
Indicação Nº 774/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, da necessidade de 
implantação de rede de água potável e 
pavimentação, na Rua Curuquara no 
Jardim Santo Antônio.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, da 
necessidade da implantação de rede de água potável e pavimentação, na 
Rua Curuquara no Jardim Santo Antônio.

Justificativa

Senhor Presidente: -
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

O presente documento tem como objetivo solicitar a instalação de 
serviços essenciais para a melhoria da qualidade de vida dos moradores da Rua 
Curuquara, conforme segue: 

 Rede de água potável – A falta de acesso à água tratada tem sido uma 
grande dificuldade para os residentes da rua, impactando diretamente na 
saúde e no bem-estar da comunidade.

 Pavimentação asfáltica – O estado atual das vias tem dificultado o 
tráfego e comprometido o acesso, além de prejudicar o transporte público 
e privado na região.

Solicitamos que seja realizada a análise e, se possível, a execução dos 
serviços mencionados, a fim de atender às necessidades básicas da população 
e promover melhorias na infraestrutura da localidade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 7 de fevereiro de 2025
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Câmara Municipal de Itapevi, 7 de fevereiro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=C9XK409EG015Y93Z, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: C9XK-409E-G015-Y93Z
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